
 

Altera a Lei no 9.795, de 27 abril 
de 1999, que estabelece a Política 
Nacional de Educação Ambiental.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.795, de 27 de abril 

de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos IX e X:  

“Art. 4º  ...............................  

 ..................................................  

IX - o reconhecimento da interdependência 

entre meio ambiente, seres humanos e animais; 

X - o estudo dos preceitos de bem-estar 

animal e das necessidades espécie-específicas dos 

animais.”(NR)  

Art. 2º O art. 10 da Lei nº 9.795, de 27 de abril 

de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 10. A educação ambiental será 

desenvolvida como uma prática educativa integrada, 

contínua e permanente em todos os níveis e 

modalidades do ensino formal, envolvendo, 

necessariamente, os seguintes aspectos, 

independentemente de outros a serem acrescidos, de 

acordo com o desenvolvimento científico e cultural 

da sociedade: 

I - interdependência entre o meio 

natural, o socioeconômico e o cultural, sob o 

enfoque da sustentabilidade e ética; 

II - interdependência entre as questões 

ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 
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III - interdisciplinaridade no trato das 

questões ambientais; 

IV - vinculação indispensável da temática 

ambiental ao processo democrático e participativo 

na sociedade; 

V - consciência do poder de mudança de 

práticas e hábitos, por meio de políticas públicas 

de atitudes individuais; 

VI - debates envolvendo: 

a) mudanças climáticas; 

b) produção sustentável; 

c) consumo sustentável; 

d) perda de biodiversidade; 

e) conservação da água; 

f) produção de energia; 

g) infraestrutura adequada à 

sustentabilidade; 

h) bem-estar animal;  

VII - a compreensão e a aplicação dos 

preceitos de bem-estar animal e dos impactos 

derivados das ações e intervenções humanas sobre o 

meio e seus componentes.  

..............................................”(NR) 

Art. 3° O parágrafo único do art. 13 da Lei no 

9.795, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes incisos VIII e IX:     

“Art. 13.  ..............................  

Parágrafo único.  .......................  

 ..................................................   
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VIII - a realização de campanhas 

educativas com o objetivo de informar e 

conscientizar as pessoas sobre a necessidade de o 

vestuário e as tendências da moda adequarem-se à 

demanda por sustentabilidade ambiental, envolvendo 

menos utilização de matéria-prima, mais utilização 

de produtos reciclados e maior criatividade na 

reutilização de peças já existentes, tendo em vista 

uma produção e um consumo mais conscientes e 

sustentáveis no setor; 

IX - a realização de campanhas educativas 

com o objetivo de informar e conscientizar as 

pessoas sobre a necessidade de as tendências da 

moda adequarem-se ao viés ético da sustentabilidade 

ambiental, buscando produtos alternativos para 

confecção de vestuário e acessórios, visando a não 

elaboração a partir da extração ou utilização da 

pele de animais silvestres nativos ou exóticos, 

domésticos ou domesticados.”(NR)  

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de novembro de 2014.  

 

 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente  

 


